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De acordo com o disposto no nº 1 do artigo 66 do Decreto-Lei nº 74/2006 de 24 de Março, 
o presente documento visa estabelecer as regras de transição entre a anterior organização de 
estudos do curso de Estratégia e Gestão Turísticas1, adiante designado de curso actual, e a 
nova organização de estudos do curso de Licenciatura em Turismo, adiante designado de 
curso novo, decorrente do processo de adequação.  
 
A transição entre o plano actual e o plano novo é feita com base numa tabela de 
equivalências entre as unidades curriculares do curso novo e as unidades curriculares do 
curso actual, conforme Tabela 1. A referir o seguinte:  
 

a) Esta tabela será utilizada para dispensar da realização de unidades curriculares do 
curso novo pelos alunos que já tenham realizado unidades curriculares equivalentes 
no curso actual; 
b) Quando duas ou mais unidades curriculares dão equivalência a uma nova unidade 
curricular, a nota a atribuir será a média das unidades curriculares de origem.      

 
 
 
Aos alunos que se encontram inscritos no curso actual aplicam-se as seguintes regras: 
 
1. Os alunos inscritos em 2005/2006 no 1º e 2º ano do curso actual transitam 
obrigatoriamente para o plano de estudos do curso novo, aplicando-se a tabela de 
equivalências correspondente, conforme Tabela 1. A sua situação está descrita na Tabela 2 
e 3. 
 
2. Os alunos inscritos em 2005/2006 no 3º ano do curso actual poderão optar por: 
 

a) Permanecer no actual plano curricular e obter o grau de bacharel em Estratégia e 
Gestão Turísticas, desde que até 31 de Dezembro de 2006 obtenham aprovação a 
todas as unidades curriculares do 1º ciclo do plano actual e terminem o seu estágio 
curricular. Caso optem por esta via, os alunos deverão obrigatoriamente fazer um 
pedido expresso nesse sentido em carta dirigido ao Presidente do Conselho 
Directivo. A atribuição do grau de bacharel em Estratégia e Gestão Turísticas cessará 
definitivamente nesse período; 

 
b) Transitar para o curso novo, aplicando-se a tabela de equivalências, conforme 

Tabela 1. A sua situação está descrita na Tabela 4.  
 

 

                                                 
1 Curso aprovado pela Portaria nº404/99 de 01 de Junho. 
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2.1. Os alunos inscritos em 2005/2006 no 3º ano do curso actual que não tenham 
realizado estágio curricular até Dezembro de 2006 poderão transitar para o curso novo, 
conforme Tabela 4. No entanto, apenas poderão realizar o seu estágio curricular na 
mesma altura que o 3º ano do curso novo, conforme Tabela 3. (ver nota iii) 
  

3. Os alunos inscritos em 2005/2006 no 4º ano do curso actual poderão optar por: 
 

a) Permanecer no actual plano curricular e obter o grau de licenciado em Estratégia e 
Gestão Turísticas. Caso optem por esta via, os alunos deverão obrigatoriamente fazer 
um pedido expresso nesse sentido em carta dirigido ao Presidente do Conselho 
Directivo. A atribuição do grau de licenciado em Estratégia e Gestão Turísticas 
cessará definitivamente no final do ano lectivo de 2006/2007; 
 

b) Transitar para o curso novo, obtendo o grau de licenciado em Turismo em função 
das condições definidas na Tabela 5. Todas as unidades curriculares do plano actual 
serão asseguradas. A transição para o curso novo cessa definitivamente no final do 
ano lectivo de 2006/2007. 
 

 
3.1. Aos alunos com o grau de bacharel obtido em outras instituições de ensino será de 
imediato dada equivalência ao grau de bacharel em Estratégia e Gestão Turísticas, pelo 
que se aplica o ponto 3. 
 
3.2. Os alunos inscritos no 4º ano que não cumpram nenhuma das condições descritas 
na Tabela 5, aplica-se a mesma situação para o 3º ano com o bacharelato do curso actual 
concluído. Será feita uma avaliação caso a caso. Todas as unidades curriculares que não 
sejam necessárias para a obtenção do grau de licenciatura do curso novo, mas que 
tenham sido realizadas pelos alunos surgirão sempre nos certificados finais passados pela 
Escola, de modo a registar todas as competências adquiridas ao longo do curso. 
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TABELA 1. Tabela de Equivalências entre unidades curriculares do curso novo (Licenciatura 
em Turismo) e unidades curriculares do curso actual (Licenciatura bi-etápica em Estratégia e 
Gestão Turísticas) 

 

Nova unidade curricular  
(curso novo) 

Unidade curricular equivalente (curso actual) 

1º semestre  
Inglês I Inglês I  
Métodos Estatísticos Métodos Estatísticos 
Introdução ao Turismo Introdução ao Turismo 
Património Histórico e Cultural I Património Histórico e Cultural I ou II  
Introdução ao Estudo da Empresa Gestão de Empresas Turísticas I 
Expressão e Comunicação em Língua 
Portuguesa 

Relações Públicas + Metodologias de Investigação 

2º semestre  
Inglês II Inglês II  
Economia do Turismo Economia do Turismo 
Património Histórico e Cultural II Património Histórico e Cultural I ou II  
Sociologia do Turismo Sociologia do Turismo 
Noções de Contabilidade Geral Gestão de Empresas Turísticas II 
Tecnologias de Informação Introdução à Informática  
Prática Profissional I Estágio 
3º semestre  
Francês I / Alemão I Francês I  
Marketing Marketing 
Noções Fundamentais de Direito Direito do Turismo 
Atracções Turísticas Gestão e Dinamização da Oferta Cultural  
Planeamento e Ordenamento do Território Planeamento e Ordenamento do Território  
Princípios de Finanças Gestão Hoteleira 
4º semestre  
Francês II / Alemão II Francês II/Alemão II  
Marketing do Turismo Marketing Turístico 
Geografia e Itinerários Turísticos Geografia e Itinerários Turísticos 
Direito do Turismo Direito do Turismo 
Actividades de Alojamento Turístico Gestão Hoteleira 
Produtos Turísticos Duas de entre: Turismo em Espaço Rural, Turismo Urbano, 

Recursos Ambientais e Turismo 
Prática Profissional II Estágio 
5º semestre   
Actividades de Intermediação Turística Duas de entre: Produtores e Operadores, Prática de Agência 

de Viagens, Transportes e Turismo, Aplicações Informáticas 
para o Turismo 

Eventos e Protocolo Relações Públicas + Gestão e Dinamização da Oferta Cultural 
Actividades de Animação Turística Sem unidade curricular equivalente 
Gestão Orçamental Sem unidade curricular equivalente 
Património Histórico e Cultural III Património Histórico e Cultural  I e II  
Análise de Mercados Turísticos Sem unidade curricular equivalente 
6º semestre (1º trim)  
Laboratório de Inglês Inglês  II ou III  
Laboratório de Francês / Alemão Francês II ou III /Alemão II ou III 
Empreendedorismo Sem unidade curricular equivalente 
Negociação em Turismo Sem unidade curricular equivalente 
Engenharia e Desenvolvimento Turístico Sem unidade curricular equivalente 
6º semestre  (2º trim)  
Estágio Estágio 
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PLANO DE TRANSIÇÃO 
TABELA 2 
Alunos que terminaram o 1º ano do curso actual e que em 2006/2007 frequentarão o 2º ano do 

curso novo 

1º Semestre 2º Semestre 

Direito do Turismo  Alemão II/Francês II 

Atracções Turísticas Marketing do Turismo 

Planeamento e Ordenamento do Território Produtos Turísticos 

Geografia e Itinerários Turísticos  Actividades de Alojamento Turístico 

Introdução ao Estudo da Empresa Prática Profissional II 

Noções de Contabilidade Geral Princípios de Finanças 

Inglês II Economia do Turismo 

Observações:  
(i) Em 2006/2007 Direito do Turismo, Noções de Contabilidade Geral, Geografia e Itinerários 
Turísticos, Inglês II serão asseguradas excepcionalmente no 1º sem; Princípios de Finanças no 2º sem. 
Em 2007/2008 será aplicado o novo plano de estudos. 
(ii) Em 2006/2007 os conteúdos de Noções Fundamentais de Direito serão introduzidos em Direito do 
Turismo, excepcionalmente. Em 2007/2008 será aplicado o plano de estudos novo.  
(iii) Em 2006/2007 será leccionado um módulo de Património Histórico-Cultural de 20h em Prática 
Profissional II. As restantes horas serão destinadas ao módulo de Turismo, sendo a avaliação da unidade 
feita com base neste módulo. 
(iv) Não será necessário os alunos realizarem a Prática Profissional I do 1º ano, visto frequentarem a 
Prática Profissional II. A nota a atribuir à Prática Profissional I será igual à nota de Prática Profissional 
II 

 
TABELA 3 
Alunos que terminaram o 2º ano do curso actual e que em 2006/2007 frequentarão o 3º ano do 

curso novo 

1º Semestre 2º Semestre 

Actividades de Animação Turística  Negociação em Turismo (T) 

Gestão Orçamental Empreendedorismo (T) 

Análise de Mercados Turísticos Princípios de Finanças  

Geografia e Itinerários Turísticos Actividades de Alojamento Turístico 

Direito do Turismo Produtos Turísticos 

Engenharia e Desenvolvimento Turístico (T) Estágio 

Observações:  
(i) Em 2006/2007 Direito do Turismo, Geografia e Itinerários Turísticos e Engenharia e 
Desenvolvimento Turístico serão asseguradas excepcionalmente no 1º sem e Princípios de Finanças no 
2º sem. Em 2007/2008 será aplicado o novo plano de estudos. 
(ii) As unidades curriculares do 2º sem. assinaladas com um (T) são trimestrais. As restantes unidades 
são semestrais. No 1ºtrim. do 2º trim. será assegurado Negociação em Turismo. No 2º trim do 2º sem 
será assegurado Empreendedorismo. 
(iii) Em 2006/2007 o Estágio irá ocorrer a partir do final do 2º sem. excepcionalmente. Em 2007/2008 
o Estágio irá reger-se pelo Regulamento de Estágios em vigor. 
(iv) Não será necessário os alunos realizarem a Prática Profissional II , uma vez que irão para estágio.  
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PLANO DE TRANSIÇÃO (cont.) 
TABELA 4 

Alunos que estão em vias de terminar o 3º ano do curso actual e que em 2006/2007 
frequentarão as unidades curriculares necessárias para obtenção da licenciatura do curso novo 

1º Semestre 2º Semestre 

Empreendedorismo (T) 

Negociação em Turismo (T) 

Engenharia e Desenvolvimento Turístico (T) 

Actividades de Animação Turística 

Gestão Orçamental 

Período destinado à realização de estágios, entrega e 
discussão de relatórios 

Análise de Mercados Turísticos 

Observações:  
(i) Em 2006/2007 Actividades de Animação Turística, Gestão Orçamental e Análise de Mercados 
Turísticos serão asseguradas excepcionalmente no 2º sem. Em 2007/2008 será aplicado o novo plano de 
estudos. 
(ii) As unidades curriculares do 2º sem. assinaladas com um (T) são trimestrais. As restantes unidades 
são semestrais. No 1ºtrim. será assegurado Engenharia e Desenvolvimento Turístico e Negociação em 
Turismo. No 2º trim. Empreendedorismo. 
(ii) O período destinado à realização de estágios, entrega e discussão de relatórios rege-se pelo 
Regulamento actual de Estágios e Projectos. 

 
TABELA 5 
Os alunos inscritos no 4º ano do curso actual em 2006/2007 para obterem o grau de licenciado 

em turismo deverão cumprir uma das seguintes condições:  

CONDIÇÃO 1 CONDIÇÃO 2 CONDIÇÃO 3 

Aprovação nas sete unidades 
curriculares do 4º ano/1º sem. do 

curso actual + frequência de três 
unidades curriculares do curso novo 
(Actividades de Animação Turística, 
Negociação em Turismo e Engenharia 
e Desenvolvimento Turístico 

Aprovação em sete unidades 
curriculares do 4º ano do curso 

actual + realização de projecto 

Aprovação em dez 
unidades curriculares do 
4º ano do curso actual 

Observações:  
(i) Em 2006/2007 Negociação em Turismo e Engenharia e Desenvolvimento Turístico serão 
asseguradas, excepcionalmente, no 1º sem. 

 


